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DECRETO Nº 13.183 DE 22 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre denominação de logradouro, que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 

Art.1º- Fica denominada Rua José Pedrosa Filho, o trecho compreendido 
entre a Rua Avelino Mariotini e Rua Cel. João Batista Cardoso, no Distrito 
de Botafogo, Bebedouro-SP. 

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 22 de agosto de 2018 

Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
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“Deus seja Louvado”




